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Atos do Governador
ATOS ASSINADOS PELO SENHOR SECRETÁRIO DE 
ESTADO DE GOVERNO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, 
EM DATA DE ONTEM:
 
PELA SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E TURISMO
 
coloca, nos termos dos art. 13, I, e art. 14 do Decreto nº 47.558, de 11 de 
dezembro de 2018, a servidora abaixo relacionada lotada na Secretaria 
de Estado de Cultura e Turismo à disposição da Secretaria de Estado 
de Desenvolvimento Econômico, em prorrogação, de 01/01/2026 a 
31/12/2026, com ônus para o cessionário:
 ANDRÉIA LETÍCIA RODRIGUES/MASP 350541-9/CE AUXILIAR 
DE CULTURA.
 
coloca, nos termos dos art. 13, II, e art. 14 do Decreto nº 47.558, de 
11 de dezembro de 2018, o servidor abaixo relacionado lotado na 
Secretaria de Estado de Cultura e Turismo à disposição da Fundação 
TV Minas Cultural e Educativa, de 12/01/2026 a 31/12/2026, com ônus 
para o cessionário, para regularizar situação funcional:
 FABRÍCIO ANDRADE ROCHA/MASP 1363556-0 /C.E - TÉCNICO 
DE TV.
 
PELA SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO
 
Pela Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado de Minas Gerais
 
coloca, nos termos dos art. 13, I, e art. 14 do Decreto nº 47.558, de 11 de 
dezembro de 2018, a servidora abaixo relacionada lotada na Fundação 
de Amparo à Pesquisa do Estado de Minas Gerais à disposição da 
Controladoria-Geral do Estado - CGE, em prorrogação, de 01/01/2026 
a 31/12/2026, com ônus para o cessionário:
ANDREA ALVES SOUZA/MASP 1066636-0/TÉCNICO EM 
ATIVIDADES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA/TACT.
 
PELA SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL
 
coloca, nos termos dos art. 13, III, e art. 15 do Decreto nº 47.558, 
de 11 de dezembro de 2018, o servidor abaixo relacionado lotado 
na Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social à disposição da 
Fundação Clóvis Salgado - FCS, até 31/12/2026, com ônus para o 
cessionário:
CARLOS UBIRATAN ALVES DE SOUZA/ MASP 385635-8/ 
ASGPD/ V F.
 
coloca, nos termos dos art. 13, III, e art. 15 do Decreto nº 47.558, 
de 11 de dezembro de 2018, o servidor abaixo relacionado lotado 
na Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social à disposição da 
Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública- SEJUSP, em 
prorrogação, de 01/01/2026 a 31/12/2026, com ônus para o cedente:
 RONALDO FERREIRA PINTO/ MASP 929069-3/ ASO/ I J.
 
coloca, nos termos dos art. 13, I, e art. 14 do Decreto nº 47.558, de 11 de 
dezembro de 2018, o servidor abaixo relacionado lotado na Secretaria 
de Estado de Desenvolvimento Social à disposição da Fundação Clóvis 
Salgado - FCS, em prorrogação, de 01/01/2026 a 31/12/2026, com ônus 
para o cessionário:
WILSON LUIZ FERREIRA/ MASP 902209-6/ ASO/ II J.
 
coloca, nos termos dos art. 13, I, e art. 14 do Decreto nº 47.558, de 11 de 
dezembro de 2018, o servidor abaixo relacionado lotado na Secretaria 
de Estado de Desenvolvimento Social à disposição do Instituto de 
Metrologia e Qualidade do Estado de Minas Gerais - IPEM, em 
prorrogação, de 01/01/2026 a 31/12/2026, com ônus para o cessionário:
CARLOS ALBERTO MARIZ/ MASP 903713-6/ ASGPD/ V C.
 
coloca, nos termos dos art. 13, I, e art. 14 do Decreto nº 47.558, de 11 de 
dezembro de 2018, o servidor abaixo relacionado lotado na Secretaria 
de Estado de Desenvolvimento Social à disposição da Fundação Clóvis 
Salgado - FCS, em prorrogação, de 01/01/2026 a 31/12/2026, com ônus 
para o cessionário:
 RONALDO DA PAIXÃO GERMANO/ MASP 929408-3/ ASO/ I J.
 
coloca, nos termos dos art. 13, III, e art. 15 do Decreto nº 47.558, 
de 11 de dezembro de 2018, o servidor abaixo relacionado lotado 
na Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social à disposição da 
Fundação Clóvis Salgado - FCS, em prorrogação, de 01/01/2026 a 
31/12/2026, com ônus para o cessionário:
WAGNER DE SOUZA OLIVEIRA/ MASP 385370-2/ ASO/ III J.
 
coloca, nos termos dos art. 13, III, e art. 15 do Decreto nº 47.558, de 11 
de dezembro de 2018, o(a) servidor(a) abaixo relacionado(a) lotado(a) 
na Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social à disposição do 
Instituto Estadual de Florestas - IEF, em prorrogação, de 01/01/2026 a 
31/12/2026, com ônus para o cessionário:
 IDELVANE BATISTA PETRONILHO/ MASP 929397-8/ ASO/IV J.
 
Pelo Conselho Estadual de Direitos Difusos
 
nomeia, usando da competência delegada pelo Decreto nº 48.415, de 
10 de maio de 2022, nos termos da Lei nº 14.086, de 6 de dezembro de 
2001, e do Decreto nº 48.251, de 9 de agosto de 2021, a representante 
abaixo relacionada como membro junto ao Conselho Estadual de 
Direitos Difusos - CEDIF:
Pela Secretaria de Estado de Cultura e Turismo - SECULT:
MARIA LUIZA REIS JARDIM, em substituição a PABLO SOARES 
PIRES, Efetivo.
 
Pelo Conselho Estadual de Economia Popular Solidária
 
nomeia, usando da competência delegada pelo Decreto nº 48.415, de 
10 de maio de 2022, nos termos do art. 10 da Lei nº 15.028, de 19 de 
janeiro de 2004 e do art. 7º do Decreto nº 44.898, de 19 de setembro 
de 2008, os representantes abaixo relacionados como membros junto 
ao Conselho Estadual de Economia Popular Solidária - CEEPS, para 
mandato de 2 anos:
Pelas Entidades Civis:
Mitra Arquidiocesana de Belo Horizonte
 Titular KARLA MONTEIRO FRANÇA;
 Suplente MARCIO BERNARDO DE OLIVEIRA RAMOS;
Pelas Entidades Civis:
PUC Minas Projeto de Extensão Ecosol
 Titular SORAYA CARDOSO PONGELUPE LOPES;
 Suplente JÚNIA APARECIDA FERREIRA.
 
nomeia, usando da competência delegada pelo Decreto nº 48.415, de 
10 de maio de 2022, nos termos do art. 10 da Lei nº 15.028, de 19 de 
janeiro de 2004 e do art. 7º do Decreto nº 44.898, de 19 de setembro 
de 2008, a representante abaixo relacionada como membro junto ao 
Conselho Estadual de Economia Popular Solidária - CEEPS:
Pela Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico:
 GLÁUCIA FIALHO FONSECA, em substituição a TAYLER 
MARTINS, Titular.
 
Pelo Conselho Estadual da Pessoa Idosa
 
nomeia, usando da competência delegada pelo Decreto nº 48.415, de 
10 de maio de 2022, nos termos do art. 3º da Lei nº 13.176, de 20 de 
janeiro de 1999, do art. 11 do Decreto nº 43.613, de 25 de setembro de 
2003, alterado pelo art. 11 do Decreto nº 46.961, de 01 de março de 
2016, os representantes abaixo relacionados como membros junto ao 
Conselho Estadual da Pessoa Idosa - CEI:
Pela Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social:
 JONATHAN JUNIO MARCELINO FELÍCIO, em substituição a 
MAURO ANDERSON DE OLIVEIRA FELIPE, Titular
 ALVARINA MARIA BECATTINI, em substituição a WARLEY DE 
FREITAS BARBOSA, Suplente.
 
Pelo Conselho Estadual de Promoção da Igualdade Racial
 
designa, usando da competência delegada pelo Decreto nº 48.415, de 
10 de maio de 2022, nos termos do art 5º da Lei nº 18.251, de 7 de 
julho de 2009, e do art. 5º do Decreto nº 45.156, de 26 de agosto de 
2009, alterado pelo Decreto nº 46.861, de 13 de outubro de 2015, a 
representante abaixo relacionada como membro junto ao Conselho 
Estadual de Promoção da Igualdade Racial - CONEPIR:
Pela Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social - SEDESE:
RAQUEL CAROLINE SANTANA DINIZ, em substituição a CLEVER 
ALVES MACHADO, Titular.
 

reconduz, usando da competência delegada pelo Decreto nº 48.415, 
de 10 de maio de 2022, nos termos do art 5º da Lei nº 18.251, de 7 de 
julho de 2009, e do art. 5º do Decreto nº 45.156, de 26 de agosto de 
2009, alterado pelo Decreto nº 46.861, de 13 de outubro de 2015, as 
representantes abaixo relacionadas como membros junto ao Conselho 
Estadual de Promoção da Igualdade Racial - CONEPIR:
Pela Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico - SEDE:
 Titular: AMANDA PINHEIRO CAMPOS;
 Suplente: ELIZABETH DE ALMEIDA;
Pela Secretaria de Estado de Cultura e Turismo - SECULT:
 Titular: NAYARA DE CASTRO DIAS;
 Suplente: ELLEN ALVES DE OLIVEIRA;
Pela Secretaria de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento 
- SEAPA:
 Titular: ANNA KARLA RIBEIRO SILVA;
 Suplente: ALEXSSANDRA CÂNDIDA DA SILVA.
 
Pelo Instituto de Desenvolvimento do Norte e Nordeste de Minas 
Gerais
 
coloca, nos termos dos art. 13, I, e art. 14 do Decreto nº 47.558, de 11 
de dezembro de 2018, o servidor abaixo relacionado lotado no Instituto 
de Desenvolvimento do Norte e Nordeste de Minas Gerais à disposição 
da Universidade do Estado de Minas Gerais-UEMG, em prorrogação, 
de 01/01/2026 a 31/12/2026, com ônus para o cessionário:
ANDRÉ RODRIGUES DA SILVA-MASP1314031-4/ TÉCNICO DE 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL - (TDES).
 
PELA SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA, 
MOBILIDADE E PARCERIAS
 
usando da competência delegada pelo Decreto nº 48.415, de 10 de maio 
de 2022, exonera, nos termos do art. 106, alínea “b”, da Lei nº 869, de 
5 de julho de 1952, ANA LUISA PERDIGAO MOREIRA, MASP 
7532823, do cargo de provimento em comissão DAD-5 OP1100886 da 
Secretaria de Estado de Infraestrutura, Mobilidade e Parcerias.
 
usando da competência delegada pelo Decreto nº 48.415, de 10 de maio 
de 2022, nomeia, nos termos do art. 14, II, da Lei nº 869, de 5 de julho 
de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 
2011, e o Decreto nº 47.722, de 27 de setembro de 2019, EMERSON 
DUTRA SILVA, MASP 755227-6, para o cargo de provimento em 
comissão DAD-5 OP1100886, de recrutamento limitado, para dirigir a 
Diretoria de Estudos Operacionais e de Investimentos da Secretaria de 
Estado de Infraestrutura, Mobilidade e Parcerias.
 
usando da competência delegada pelo Decreto nº 48.415, de 10 de maio 
de 2022, nomeia, nos termos do art. 14, II, da Lei nº 869, de 5 de 
julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro 
de 2011, e o Decreto nº 47.722, de 27 de setembro de 2019, ANA 
LUISA PERDIGAO MOREIRA, MASP 7532823, para o cargo de 
provimento em comissão DAD-6 OP1101456, de recrutamento amplo, 
da Secretaria de Estado de Infraestrutura, Mobilidade e Parcerias.
 
usando da competência delegada pelo Decreto nº 48.415, de 10 de maio 
de 2022, nomeia, nos termos do art. 14, II, da Lei nº 869, de 5 de julho 
de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 
2011, e o Decreto nº 47.722, de 27 de setembro de 2019, DANIELE 
DE ARAUJO MARTINS, MASP 1275762-1, para o cargo de 
provimento em comissão DAD-7 OP1100699, de recrutamento amplo, 
da Secretaria de Estado de Infraestrutura, Mobilidade e Parcerias.
 
PELA SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA
 
no uso de suas atribuições, torna sem efeito o ato publicado em 
02/12/2025, pelo qual ARTHUR SOARES FONSECA DE MATOS, 
MASP 14405534, foi nomeado para o cargo DAD-5 JD1100356 da 
Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública.
 
no uso de suas atribuições, torna sem efeito o ato publicado em 
25/07/2025, pelo qual JANDER CARDOSO DE RESENDE, MASP 
15947542, foi nomeado para o cargo DAD-1 JD1100960 da Secretaria 
de Estado de Justiça e Segurança Pública.
 
usando da competência delegada pelo Decreto nº 48.415, de 10 de maio 
de 2022, revoga o ato que atribuiu, nos termos da Lei Delegada nº 182, 
de 21 de janeiro de 2011, e dos Decreto nº 47.722, de 27 de setembro 
de 2019, a RONILSON GUIMARAES DANTAS FALCAO, MASP 
10957819, a gratificação temporária estratégica GTED-3 JD1100056 
da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública, a contar de 
14/01/2026.
 
usando da competência delegada pelo Decreto nº 48.415, de 10 de 
maio de 2022, exonera, nos termos do art. 106, alínea “b”, da Lei nº 
869, de 5 de julho de 1952, RONILSON GUIMARAES DANTAS 
FALCAO, MASP 10957819, do cargo de provimento em comissão 
DAD-5 JD1100739 da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança 
Pública, a contar de 14/01/2026.
 
usando da competência delegada pelo Decreto nº 48.415, de 10 de maio 
de 2022, exonera, nos termos do art. 106, alínea “b”, da Lei nº 869, de 
5 de julho de 1952, MARCIO ALVES LEAO, MASP 3778099, do 
cargo de provimento em comissão DAD-1 JD1100937 da Secretaria de 
Estado de Justiça e Segurança Pública, a contar de 22/01/2026.
 
usando da competência delegada pelo Decreto nº 48.415, de 10 de maio 
de 2022, exonera, nos termos do art. 106, alínea “b”, da Lei nº 869, de 
5 de julho de 1952, ELIEL DE OLIVEIRA SILVA, MASP 14026132, 
do cargo de provimento em comissão DAD-1 JD1100944 da Secretaria 
de Estado de Justiça e Segurança Pública, a contar de 22/01/2026.
 
usando da competência delegada pelo Decreto nº 48.415, de 10 de maio 
de 2022, nomeia, nos termos do art. 14, II, da Lei nº 869, de 5 de julho 
de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 
2011, e o Decreto nº 47.722, de 27 de setembro de 2019, ARTHUR 
SOARES FONSECA DE MATOS, MASP 14405534, para o cargo de 
provimento em comissão DAD-5 JD1100356, de recrutamento amplo, 
da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública.
 
no uso de suas atribuições, designa NATHALIA BERTU MOURA, 
MASP 7532674, titular do cargo de provimento em comissão DAD-9 
JD1100103, para responder pela Subsecretaria de Integração da 
Segurança Pública da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança 
Pública, no período de 19/02/2026 a 20/02/2026.
 
no uso de suas atribuições, designa NATHALIA BERTU MOURA, 
MASP 7532674, titular do cargo de provimento em comissão DAD-9 
JD1100103, para responder pela Subsecretaria de Integração da 
Segurança Pública da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança 
Pública, no período de 23/02/2026 a 27/03/2026.
 
PELA SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
 
no uso de suas atribuições, declara extinta, a partir de 19/01/2026, 
a prorrogação da disposição de MAISA LANA DA SILVA OLIVA, 
MASP 1344666-1, lotada na Secretaria de Estado de Saúde, à Secretaria 
de Estado de Planejamento e Gestão, pelo período de 01/01/2026 a 
31/12/2026, para regularizar situação funcional.
 
Pela Escola de Saúde Pública do Estado de Minas Gerais
 
usando da competência delegada pelo Decreto nº 48.415, de 10 de maio 
de 2022, dispensa LAURA ZSCHABER GUIMARÃES, MASP 
1368097-0, da função gratificada FGD-2 SC1101065 da Escola de 
Saúde Pública do Estado de Minas Gerais, a contar de 16/1/2026.
 
PELA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO
 
coloca, nos termos dos art. 13, I, e art. 14 do Decreto nº 47.558, de 
11 de dezembro de 2018, o servidor abaixo relacionado lotado na 
Secretaria de Estado de Educação à disposição da CONTROLADORIA 
GERAL DO ESTADO, de 28/11/2025 a 31/12/2025, com ônus para o 
cessionário:
 MARCELO BAHIA CANTELLA, MASP 1352963-1, ANE2D, ADM. 
2.
 

coloca, nos termos dos art. 13, I, e art. 14 do Decreto nº 47.558, de 11 de 
dezembro de 2018, o servidor abaixo relacionado lotado na Secretaria 
de Estado de Educação à disposição da CONTROLADORIA GERAL 
DO ESTADO, em prorrogação, de 01/01/2026 a 31/12/2026, com ônus 
para o cessionário:
 MARCELO BAHIA CANTELLA, MASP 1352963-1, ANE2D, ADM. 
2.
 
no uso de suas atribuições, interrompe, a contar de 2/2/2026, o 
afastamento do servidor THIAGO MARINATO GONÇALVES¸ 
MASP 1216688-0, PEBIIIF, Admissão 3, lotado na Secretaria de 
Estado de Educação, publicado em 11/5/2024, para regularizar situação 
funcional.
 
no uso de suas atribuições, interrompe, a contar de 22/12/2025, o 
afastamento da servidora GIOVANA CAIRES ARAUJO¸ MASP 
981853-5, ANEIIIJ/DAD-4, Admissão 1, lotada na Secretaria de 
Estado de Educação, publicado em 6/6/2024, para regularizar situação 
funcional.
 
Pela Universidade Estadual de Montes Claros
 
coloca, nos termos dos art. 13, III, e art. 15 do Decreto nº 47.558, de 
11 de dezembro de 2018, a servidora abaixo relacionada lotada na 
Universidade Estadual de Montes Claros à disposição da Secretaria de 
Estado de Saúde de Minas Gerais, em prorrogação, de 01/01/2026 a 
31/12/2026, com ônus para o cessionário:
ELIENE MARQUES DA ROCHA/MASP 1174935-5/TÉCNICO 
UNIVERSITÁRIO DA SAÚDE/TUS.
 
coloca, nos termos dos art. 13, I, e art. 14 do Decreto nº 47.558, de 
11 de dezembro de 2018, o servidor abaixo relacionado lotado na 
Universidade Estadual de Montes Claros à disposição da Secretaria de 
Estado de Saúde de Minas Gerais, em prorrogação, de 01/01/2026 a 
31/12/2026, com ônus para o cessionário:
MARKONE ALVES ARAUJO/MASP 1432561-7/MÉDICO 
UNIVERSITÁRIO/MEDUN.
 
coloca, nos termos dos art. 13, I, e art. 14 do Decreto nº 47.558, de 
11 de dezembro de 2018, a servidora abaixo relacionada lotada na 
Universidade Estadual de Montes Claros à disposição da Secretaria 
de Estado de Saúde de Minas Gerais, em prorrogação, de 01/01/2025 
a 31/12/2025, com ônus para o cessionário, para regularizar situação 
funcional:
ADRIANA AMARAL CARVALHO / MASP 1045832-1 / 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO SUPERIOR/PES.
 
coloca, nos termos dos art. 13, I, e art. 14 do Decreto nº 47.558, de 
11 de dezembro de 2018, a servidora abaixo relacionada lotada na 
Universidade Estadual de Montes Claros à disposição da Secretaria de 
Estado de Saúde de Minas Gerais, em prorrogação, de 01/01/2026 a 
31/12/2026, com ônus para o cessionário:
ADRIANA AMARAL CARVALHO / MASP 1045832-1 / 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO SUPERIOR/PES.

28 2173804 - 1

Secretaria de Estado 
de Governo

Secretário: Marcelo Guilherme de Aro Ferreira

Expediente
SUPERINTENDÊNCIA DE PLANEJAMENTO, 

GESTÃO E FINANÇAS
DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS

ATO DO SENHOR DIRETOR
PROCESSO ADMINISTRATIVO– CONCLUSÃO

O Diretor de Recursos Humanos da Secretaria de Estado de Governo, 
conclui o Processo Administrativo de n.º 1490.01.0006496/2025-80, 
publicado no Diário Oficial Minas Gerais em 25/09/2025, referente 
à servidora L. G. B., Masp 75XXX4-1, admissão 01, e decide pelo 
arquivamento do processo administrativo, considerando a decisão 
proferida nos autos do processojudicial nº 1084502-66.2025.8.13.0024.

LUIZ ALBERTO MARTINS GAZETA
DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS

28 2173711 - 1

Gabinete Militar 
do Governador

Chefe do Gabinete Militar: Cel PM Paulo Roberto Bermudes Rezende

Expediente
LICENÇA PATERNIDADE

O TENENTE-CORONEL PM SUBCHEFE E ORDENADOR DE 
DESPESAS DO GABINETE MILITAR DO GOVERNADOR, no uso 
de suas atribuições previstas na Resolução n. 97/2025, de 22 de julho de 
2025 - GMG (dispõe sobre a delegação de competências para a prática 
dos atos que especifica no âmbito do Gabinete Militar do Governador), 
CONCEDE LICENÇA PATERNIDADE, nos termos do inciso XIX do 
art. 7º, c/c o § 3º do art. 39 da CF/1988, considerando o disposto na Lei 
Complementar nº 165, de 17/09/2021 e no artigo 2º do Decreto nº 48 
368, de 17/02/2022, por 20 (vinte) dias ao servidor: Masp 1.498.328-2, 
Aroldo de Almeida Pessoa Junior a partir de 24/01/2026.

GMG, em Belo Horizonte, aos 27 de janeiro de 2026 
João Luiz da Matta Felisberto, Tenente-Coronel PM

Subchefe e Ordenador de despesas do Gabinete Militar do Governador.
28 2173303 - 1

Polícia Militar de 
Minas Gerais

Comandante-Geral : Cel PM Carlos Frederico Otoni Garcia

Expediente
TÍTULO DE APOSENTADORIA

O CORONEL PM COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR 
DE MINAS GERAIS, no uso da competência que lhe é atribuída pelo 
inciso I, do art. 2º do Decreto nº 36.885, de 23 de maio de 1995, e, 
1 CONSIDERANDO QUE: 1.1 O nº 167.547-9, REJANE BORGES 
DE MENEZES LOPES, CPF nº ***. 329. 386-**, titular de cargo 
de provimento efetivo da carreira de Professor de Educação Básica 
da Polícia Militar, código PEBPM, nível I, grau C, lotada no CTPM/
Lavras, requereu a aposentadoria nos termos do artigo 146, parágrafos 
4º e 6º, inciso II e parágrafo 7º, inciso II, do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias (ADCT), acrescentado pela Emenda 
Constitucional Estadual nº 104/2020; 1.2 A servidora completou 
em 31/03/2024, 25 (vinte e cinco) anos e 044 (quarenta e quatro) 
dias de efetivo exercício; 1.3 Fez jus à aposentadoria sem direito à 
paridade, com proventos de inatividade integrais nos termos do artigo 
146, parágrafos 4º e 6º, inciso II e parágrafo 7º, inciso II, do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT), acrescentado 

pela Emenda Constitucional Estadual nº 104/2020. 2 RESOLVE: 
2.1 Aposentar a servidora, a partir de 01/04/2024, sem direito à 
paridade, com proventos de inatividade integrais nos termos do artigo 
146, parágrafos 4º e 6º, inciso II e parágrafo 7º, inciso II, do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT), acrescentado 
pela Emenda Constitucional Estadual nº 104/2020. 2.2 Determinar 
ao Centro de Administração de Servidor Civil adoção das seguintes 
medidas: 2.2.1 Publicar o presente ato no Diário Oficial do Estado de 
Minas Gerais e transcrever no Boletim Geral da Polícia Militar; 2.2.2 
Arquivar este ato no processo de aposentadoria da servidora. 

Belo Horizonte, 28 de janeiro de 2026. 
(a) CARLOS FREDERICO OTONI GARCIA, 

CEL PM Comandante-Geral

DESPACHO EM REQUERIMENTO 
A TENENTE CORONEL PM, CHEFE DO CENTRO DE SERVIÇOS 
COMPARTILHADOS DE SAÚDE DA POLÍCIA MILITAR DE 
MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são, concedidas pelo 
inciso XV, do art. 87, do R-107, aprovado pela Resolução 4266, de 
12 de julho 2013, c/c o inciso III, do art. 2º, da Resolução n. 4059/09 
CG, de 30 de dezembro de 09; e ainda: 1 CONSIDERANDO QUE: 
1.1 A servidora civil n. PM 165.660-2, VANY LÚCIA SILVA, 
Assistente Administrativo da Polícia Militar de Minas Gerais, código 
ASPM-2E, lotada no CENTRO DE SERVIÇOS COMPARTILHADOS 
DE SAÚDE, pleiteou em 03/09/2025, a concessão do abono de 
permanência previsto na Emenda à Constituição n. 104, de 15/09/2020. 
1.2 A servidora foi nomeada em caráter efetivo, para prestar serviços na 
PMMG a partir de 02/06/2014, conforme publicado no Diário Oficial 
do Estado de Minas Gerais n. 076, de 26/04/2014. 1.3 A requerente 
conta, até 02/09/2025, com 60 (sessenta) anos de idade, 11 (onze) anos 
e 096 (noventa e seis) dias de efetivo exercício prestados à PMMG 
com vinculação ao RPPS, 19 (dezenove) anos e 258 (duzentos e 
cinquenta e oito) dias de serviço averbado, prestado à iniciativa privada 
com vinculação ao INSS, totalizando 30 (trinta) anos e 354 (trezentos 
e cinquenta e quatro) dias de serviço. 1.4 A servidora completou as 
exigências para aposentadoria voluntária previstas no artigo 146, 
§ 6º, inciso II e § 7º, inciso II do ADCT, acrescentado pela Emenda 
Constitucional (EC) nº 104/2020, definindo a regra de transição de 
pontos, quais sejam: ingresso no serviço público até 15/09/2020, 
56 (cinquenta e seis) anos de idade, 30 (trinta) anos de tempo de 
contribuição, 10 (dez) anos de tempo em serviço público, 05 (cinco) 
anos no cargo efetivo em que se dará a aposentadoria, e somatório da 
idade e do tempo de contribuição, incluídas as frações, equivalente a 
89 (oitenta e nove) pontos, se mulher, observado o disposto nos §§2º 
e 3º do art. 146 da EC nº 104/2020. 1.5 O artigo 36, parágrafo 20 da 
Constituição do Estado/1989 e artigo 151 do ADCT acrescentado pela 
Emenda à Constituição nº 104/2020 garante o direito ao abono de 
permanência aos servidores que tenham completado as exigências para 
a aposentadoria voluntária e que optem por permanecer em atividade. 
2 RESOLVE: 2.1 Deferir a concessão do abono de permanência ao n. 
PM 165.660-2, VANY LÚCIA SILVA, conforme artigo 36, parágrafo 
20 da Constituição do Estado/1989 e artigo 151 do ADCT da CE/1989 
combinado com o artigo 146 do ADCT, acrescentado pela Emenda à 
Constituição nº 104/2020, a partir de 03/09/2025. 2.2 Diligenciar à 
Seção de Contagem de Tempo e Taxação do CASC a publicação deste 
Ato no Diário Oficial do Estado de Minas Gerais. 2.3 Diligenciar à 
Seção de Processamento de Pagamento de Pessoal do CAP o pagamento 
do referido abono, retroagindo a 03/09/2025. 2.4 Determinar ao Centro 
de Serviços Compartilhados de Saúde da Polícia Militar de Minas 
Gerais para adoção das seguintes providências: 2.4.1 Registrar este ato 
nos assentamentos da servidora; 2.4.2 Lançar no Sistema Informatizado 
de Recursos Humanos – SIRH; 2.4.3 Transcrever esse ato em Boletim 
Interno da Unidade; 2.4.4 Arquivar o presente ato na pasta funcional 
da servidora. 

Belo Horizonte, 12 de dezembro de 2025. 
(a) FLÁVIA AUGUSTO GOMES, 

TEN CEL PM CHEFE DO C.S.C-SAÚDE DA PMMG
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